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PARECER JURIDICO

Diante de pedido da Comissão de Redaçâo e Justiça, passo a examinar a

constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei ne. 0612023, de autoria dos

vereadores Cidney Barbiero Filho e Tiago Antunes Correa.

No tocante à constitucionalidade, cumpre analisar se o Projeto de Lei n' 0612023

foi construído em respeito aos preceitos da Constituição da

República Federativa do Brasil de 1988.

No caso em tela, evidencia-se que o Projeto de Lei n" 06/2023

encontra-se em consonância com a Constituição da República (art' 30, incisos le
ll), haja vista dispor em matéria pertinente ao interesse local, bem como

suplementar à legislação Federal e Estadual:

Art. 30. Compete oos MunicÍpios:

I - legislor sobre ossuntos de interesse locol;

ll - suplementor a legisloçõo federal e o estoduol no que couber'

Não se evidencia, ainda, vício na proposição em apreço quanto à sua iniciativa,

uma vez que a matéria de competência privativa do Chefe do Executivo restringe-

se às disposições trazidas no parágrafo primeiro do artigo 40 da Lei orgânica

Municipal.

Destaca-se, portanto, que a iniciativa legislativa privativa consiste em matéria de

direito excepcional, sendo impositiva a interpretação restritiva. Neste sentido é

pacífico o entendimento do STF: (...) as hipóteses de limitação da iniciativa

parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no art. 61 da ConstituiçãUa

À Comissão de Redação e Justiça
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Brasil, dizendo respeito às matérias relativas ao funcionamento da
Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e

órgãos do poder Executivo. (ADl n. 3394-8, Rd Ministro Eros Grau,
Dt24lO8l2O07).

Noutro aspecto, observa-se que a proposição em análise se encontra em
consonância com o dever de fiscalização determinado ao Poder Legislativo pela

Constituição Federal em seu art. 31:

será exercido pelo Poder
externo, e pelos sistemas

Municipal, no formo da lei.

Neste sentido, o Projeto de Lei n" 06/2023 dispõe sobre atividade típica do Poder

Legislativo, reforçando a determinação de que o parlamento deve fiscalizar a

Administração Municipal no tocante à adequada aplicação dos recursos do
município, vindo de encontro com os princípios constitu ciona is-ad m in istrativos da

transparência, da publicidade e da eficiência.

Ademais, em consulta quanto à legislação em vigor em matéria semelhante no

âmbito nacional, estadual ou municipal, localizou-se a Lei Municipal ns. 11.450,

de 18 de janeiro de 2023, do Município de Belo Horizonte, em vigor, cópia em

anexo, que dispõe da mesma matéria.

Não vislumbramos, diante da matéria tratada na proposição, conflito aparente

com a Constituição Federal ou legislação infraconstituciona l, estando apto o
Projeto de Lei ns. 0612023 em seus aspectos formais e materiais, cabendo às

Comissões Permanentes e ao plenário a sua livre análise e motivação para a

aprovação ou não da proposição.

Fabrício Mazon

É o parecer.

oAB/PR 35.868

Art. 31. A fiscolizoção do Município
Legislotivo Municipal, medionte controle
de controle interno do Poder Executivo



Art. 10 - O projeto de lei que visa a autorizâr o Executivo a contratar opêreções de créditô para
execuÇão de obrâs, aquisiÇáo de quaisquer tipos de bens ou contratação de serviços, deve ser
instruído com.
| - especificação do objeto da obra ou serviço a serem rêalizados, ou detalhamento dos bens a serêm
adquiridos;
ll - exposiçâo de motivos para execuçáo da obra, aquisiçáo de bens ou contratação de serviços pelo
poder público.

LEI NO 1 1.450, DE í 8 DE JANEIRO OE 2023

Dispõe sobre a instrução de projeto de lei que visa a
autorizar o Executivo a contratar operações de crédito.

O Povo do Municípic de Belo Hortãonte, por sêus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

§ 10 - Em câso de pedido de operaÇão de crédito pâra obra, serviço ou compra de bêns que já tênha
tido autorizaÇão anterior para contratação de operação de crédito e que ainda não tenha sido
adimplido pelo Município, deverá o projeto de lei conter o relatório detalhado do contrato
anteriormente celebrado, no qual deverá constar, entre outras informações:
| - o nome do credor:
ll - o objeto;
lll - o valor;
lV - a taxa de juros pactuadaj
V - o cronograma de desembolso;
Vl - a amortização da dívida.

§ 2" - Em caso de pedido de operação de crádito para obra que nâo tenha sido executada ou de
serviço ou bem que não tenha sido contratado ou adquirido pelo Município, mas que já tenha tido
autorização anterior para contratação de operação de crédito, o Executivo deverá discriminar, de
forma detalhada, as razôes para nova contraÇâo de operação de crédito e a destinaçâo do recLrrso
obtido por meio da operação de crédito anteriormente aprovada.

§ 3o - O cronograma oíiginal dê exêcuçáo do objeto financiado poderá sêr reprogramado de forma
justificada.

Art. 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaÇão.

Belo Horizonte, 18 de janeiro de 2023.

Fuad Noman
Prefeito dê Bêlo Horizontê

(Oiginária do Projeto de Lei n" 310/22, de autoria das vereadoras Fernanda Pereira Altoé e Marcela
Trópia e dos vereadores Braulio Lara e Wilsinho da Tabu)


